MOÇÃO Nº  86, DE 2009

Tramita na Câmara dos Deputados o Projeto de Lei nº 2207/2007, de autoria do Deputado Vieira da Cunha, que altera a Lei de Diretrizes e Bases da Educação e que torna obrigatório o ensino em turno integral para as comunidades de baixa renda nos municípios com mais de 200 (duzentos) mil habitantes.

O projeto prevê que o ensino fundamental em turno integral deva ser ministrado obrigatoriamente e gratuito em estabelecimentos de Educação Pública – CIEPs. 

O texto atual da Lei de Diretrizes e Bases da Educação prevê que o ensino de turno integral será adotado progressivamente em tempo integral, a critério dos sistemas de ensino. O Projeto de Lei em questão pretende alterar o dispositivo, tornando obrigatória a adoção do ensino em turno integral para as comunidades de baixa renda das grandes cidades. O projeto prevê também que a União aportará os recursos financeiros necessários à construção e manutenção dos CIEPs.

Assim, estando evidenciados a relevância e o interesse público de que a matéria se reveste,

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO apela para os Excelentíssimos Senhores Presidente do Senado Federal e Presidente da Câmara dos Deputados, bem como para os líderes dos partidos com assento naquelas Casas Legislativas, a fim de que empreendam esforços para que o Projeto de Lei nº2202/2007, de autoria do Deputado Vieira da Cunha que torna obrigatória implantação de CIEP em comunidades de baixa renda, seja aprovado.
Sala das Sessões, em 6/10/2009

a) José Bittencourt


